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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 161/2023 

 

Processo Licitatório nº: 9.988/2023 

Processo de Impugnação n º: 22.744/2023 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 161/2023 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento continuado de oxigênio medicinal domiciliar, 

equipamentos e acessórios domiciliares, a fim de atender a demanda da 

Subsecretaria da Atenção Básica. 

 

 

IMPUGNANTE: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa LUMIAR HEALTH 

BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 

e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu 

representante legal, de forma tempestivamente, contra os termos do Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 161/2023. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, 

com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a Comissão de 
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Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 

de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa 

à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   A impugnante suscintamente alega que no tocante às capacidades previstas para 

os cilindros de oxigênio medicinal, parte delas evidenciam o direcionamento para 

fornecedor exclusivo, limitando o caráter competitivo inerente ao processo licitatório. 

 

 III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

06. Requer a impugnante que: 

a)  A retificação da exigência dos cilindros da disputa, permitindo que as concorrentes 

apresentem:  

1. Em substituição aos cilindros de 3,5 m³, cilindros de até 4m³;  

2. Em substituição aos cilindros de 10m³, cilindros de 8m³.  
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IV. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

07.  Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento 

convocatório estão dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da 

impugnação são técnicas, tema que foge ao domínio do Pregoeiro, o assunto foi 

submetido à Equipe Técnica da Secretaria Requisitante para análise e manifestação. 

 

08. A Secretaria Municipal de Saúde, através de seu responsável técnico A 

coordenadora ODP sra. Viviane N. L. O. Medeiros, e ratificada pelo setor de Gestão de 

Processos, opinou pela alteração do descritivo dos itens 02 e 03, possibilitando às 

empresas concorrentes fornecerem cilindros com capacidade de 08m³ a 10m³ e 3,5m³ a 

4m³, respectivamente, com a ressalva que a “tal adequação não deverá gerar ônus para 

esta secretaria e nem prejuízo aos usuários”. 

 

V. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO 

09. Reputando a manifestação da Equipe Técnica, que este Pregoeiro adota como 

fundamento para decidir, resta comprovado que assisti, razão à Impugnante. 

 

10. Conclui-se, assim, que a Impugnante assiste razão em suas alegações, motivo 

pelo qual deverão ser procedidas as devidas alterações do Edital e sua republicação. 

 

VI. DA DECISÃO 

11. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado pela manifestação do setor 

técnico requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, no 
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processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 161/2023, e no mérito, 

DOU PROVIMENTO, pela alteração do edital, em comento. 

 

Nova Friburgo, 15 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro – Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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